
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 

Ata da 513ª Reunião Ordinária da Câmara 

Especializada de Agronomia do CREA-MS, 

realizada em 15 de setembro de 2020. 
 

Às dezesseis horas e cinco minutos (16h05) do dia quinze de setembro de dois mil e vinte 1 

(2020), na sede do CREA-MS, na Rua Sebastião Taveira, 272, Bairro Monte Castelo, nesta 2 

cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, reuniu-se à Câmara 3 

Especializada de Agronomia em sua (513ª) quingentésima décima terceira Reunião 4 

Ordinária, por video conferência, sob a Coordenação do Eng. Agr. EBER AUGUSTO 5 

FERREIRA DO PRADO. I - Verificação do quórum. Presentes os Senhores(as) 6 

Conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 7 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 8 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ADRIANA 9 

DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 10 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 11 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO. II - Leitura, 12 

Discussão e Aprovação da Súmula da 512ª Reunião Ordinária de 18/8/ 2020. (Art.73 13 

do Regimento Interno). Transferida para próxima reunião. III – Leitura de Extrato de 14 

correspondências recebidas e expedidas. a) Recebidas para conhecimento. Não houve 15 

destaques. b ) Correspondências Expedidas. Não houve destaques. IV – Comunicados. a) 16 

De Conselheiros (Ausências justificadas e outros). Ausências Justificadas: RICARDO 17 

GAVA e seu suplente PAULO EDUARDO TEODORO. Ausências Injustificadas: Não houve. 18 

V – Ordem do dia. a) Assuntos de Interesse Geral: 001P – CI N. 065/2020 – DFI –– 19 

P2020/1236588. Considerando que, nos últimos 60 dias realizamos um grande número 20 

de atendimentos presenciais e via telefone de Profissionais e Leigos solicitando 21 

esclarecimentos em relação a Autos de Infração originários de cédulas rurais emitidas para 22 

o produtor, porém com a afirmação verbal de que houve a elaboração de Projeto por 23 

Profissional Responsável Técnico; Considerando que, após essas informações e também à 24 

partir da análise de algumas cédulas rurais, foi constatado a ocorrência de casos onde o 25 

Banco financiador, no momento da emissão da Cédula Rural, mesmo existindo projeto 26 

elaborado por Responsável Técnico, não está identificando este profissional na Cédula; 27 

Considerando que este fato vem, diversas vezes, induzindo a fiscalização à erro no 28 

momento da emissão do Auto de Infração, pois como não há identificação do profissional 29 

na Cédula, a infração é capitulada pelo Art. 73 (leigos) e não pelo Art. 1º (ausência de ART), 30 

esse Departamento de Fiscalização solicita instruções no sentido do aprimoramento do 31 

processo fiscalizatório de Cédulas Rurais em Cartório, com a finalidade de minimizar os 32 

erros de capitulação dos Autos de Infração. Na oportunidade, informa que nos diversos 33 

casos atendidos pelo Departamento em relação a Autos de Infração já em fase de processo, 34 
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está sendo realizada instrução de apresentação de recurso com as alegações expostas, com 35 

a assinatura do Produtor autuado e o ciente do profissional e, se possível com a 36 

apresentação de documentos que comprovem a real participação do profissional na 37 

elaboração do projeto apresentado ao órgão financiador. A Câmara decidiu por transferir o 38 

assunto para próxima reunião. b) Relato de processos: b.1 - Conselheiros incumbidos 39 

de atender solicitação da Câmara: b.1.1 – CONSELHEIRO CARLOS EDUARDO 40 

BITTENCOURT CARDOZO. a) – CI N. 007/2020 – CEA. Processos DEP N. 41 

161.031/2018. Recebido na CI n. 007/2020 - CEA em 09/06/2020. A Câmara decidiu 42 

por transferir o assunto para pauta da  próxima reunião. b.1.2 – CONSELHEIRO ELOI 43 

PANACHUKI. a) – CI N. 005/2020 – CEA. Processos DEP N. 160.322/2017. Recebido 44 

na CI n. 005/2020 - CEA em 14/05/2020. A Câmara decidiu por transferir o assunto 45 

para pauta da  próxima reunião. b.1.3 – CONSELHEIRO RICARDO GAVA. a) – DECISÃO 46 

N. 3446/2020 – CEA. P2020/034407-7 – TECN. AGRONOMIA ODAIR BEZERRA DA 47 

SILVA. Revisão de atribuições. A Câmara decidiu por transferir o assunto para pauta da  48 

próxima reunião. b.1.4 – CONSELHEIRO JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO. a) – CI N. 49 

002/2020 – CEA. CI N. 013/2020 – DAR-ART. Encaminha requerimento protocolado sob 50 

o n. 2019/100351-9 do Engenheiro Florestal GABRIEL CAETE BINDILATTI, em resposta 51 

ao OF. n. 272/2019 – DAR-ART, para análise e parecer quanto à validação da ART n. 52 

1320190023492 (segue o referido ofício e seus anexos). Recebido na CI n. 002/2020 - 53 

CEA em 23/07/2020. A Câmara decidiu por transferir o assunto para pauta da  próxima 54 

reunião. b.2 - Relato de Processos de Auto de Infração: Processos Revéis e Processos 55 

SF. Não houve. b.3 - Aprovados “Ad Referendum” da Câmara pelo Coordenador. A 56 

Câmara decidiu por homologar a relação dos processos aprovados “Ad Referendum” pelo 57 

Coordenador, anexa à Súmula. b.4 - Distribuição de processos: b.4.1 – Processos 58 

Registro. Não houve. b.4.2 – Processos DEP. Não houve. b.4.3 – Processos Revéis e SF. Não 59 

houve. c) Solicitação de vistas. Não houve. d) Solicitação de Excepcionalidade. Não 60 

houve. VI – Apresentação de propostas extra pauta. Proposta de Conselheiros por 61 

Escrito – (Art. 73 Regimento Interno: Modelo V – Proposta, apresentado no Anexo B). Não 62 

houve. Nada mais havendo a tratar o Senhor Coordenador encerrou os trabalhos às dezoito 63 

horas e dez minutos (18h10). E para constar eu JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, Secretário 64 

“ Ad-Hoc” da Câmara, fiz digitar a presente Ata que após lida e aprovada será assinada 65 

pelo Coordenador, por mim e pelos demais membros presentes à reunião. ***************** 66 

NOME ASSINATURA 

Efetivo  MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA  
 

 

Suplente  ANTONIO LUIZ NETO NETO  
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Efetivo  ADSON MARTINS DA SILVA  

 

 

Suplente  JULIANO DE ANDRADE PIZZATTO  
 

 

Efetivo  FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO 

 

 

 

 

Suplente  RENATO DI SALVO MASTRANTONIO 

 

 

 

 

Efetivo  CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 
CARDOZO 

 

 

 
 

 

Suplente  ÁLISSON ZANELLA 

 

 

 

 

 

Efetivo  JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO  
 

 

Suplente  MARCOS ANTONIO DA SILVA FEREIRA 

 

 

 

 

 

Efetivo  EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO 

 
 

 

 
 

Suplente  RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA 

 

 

 

 

 

Efetivo  ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO  

 

 

Suplente   ***  

 
 

Efetivo  JEDER LUCIANO MAIER  

 

 

Suplente   ROBERTO LUIZ COTTICA  

 

 

Efetivo  MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA  

 

 

Suplente  ORILDES AMARAL MARTINS JUNIOR  

 
 

Efetivo  ELÓI PANACHUKI  

 

 

Suplente  ADRIANA DE FÁTIMA GOMES GOUVÊA  
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Efetivo  DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME 

 

 

 

 

Suplente  ALEXANDRA SANAE MAEDA  

 
 

Efetivo  JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO  
 

 

Suplente  WESLEY SOUZA PRADO  

 

 

Efetivo  JORGE WILSON CORTEZ  

 

 

Suplente  JOSÉ CARLOS SORGATO  

 
 

Efetivo  JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO  
 

 

Suplente  DENISE RENATA PEDRINHO  

 

 

Efetivo  RICARDO GAVA  

 

 

Suplente  PAULO EDUARDO TEODORO  
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